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/^MOJETO DE RESOLUÇÃO N° ]C , DE 2014.
(Autor: Mesa Diretora)

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento da
Câmara Municipal de Cascavel, na forma que especifica.

A Câmara Municipal de Cascavel, estado do Paraná, com base no que dispõe o
art. 16, inciso III do Regimento Interno, resolve:

Art. Io Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 70.000,00
(setenta mil reais), para suprir asseguintes dotações doorçamento vigente:

01 - Câmara Municipal
01.01 - Câmara Municipal
2.209 Equipamentos e material permanente R$ 70.000,00
Total R$70.000,00

Art. T Para dar cobertura ao crédito aberto no art. Io desta Resolução é indicado
comofonte de recursos, na forma do art. 43, § Io, III, da Lei n. 4.320/64, o cancelamento parcial
do saldo da dotação orçamentária a seguir, totalizando o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil
reais):

01 - Câmara Municipal
01.01 - Câmara Municipal
2.210 Equipamentos e material permanente R$ 70.000,00

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Palácio José Neves Formighieri, 14 de julho de 2014.
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